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RESOLUÇÃO No. 17 /90 

sobre o f~laf\0 de c1.ass1f 
e do Plano d~ CaTreira do 

dá outras provid&ncias. 

(q MESf.1 n01 \'iUl>{J:CIPr.')L DE 

~':\•;;: 

(i:U.{.i:c\ i~ o 

SP, usando de suas atribui !4UJ·4J:CIF't~Lf na do dit\ t?i~; Ccinccc) dt; de :í.9'9€)i 
aprovou e ela promulga a seguinte 

Municip\3,1 d.;:; 
0:--st :w.be 1 (;'.'.c-id-c\s; 

RESOLUÇÃO. 

CAPÍTULO .I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Caçapava edeceY ~ classi+ic € 

na pr€sente R2soluç 
Artigo 2o O Planó de Classif 

(~arf.!Q~;. \?. !:mp·r 
de Pe~;·atJB. 1 d·i;;i, 

aplica-se .a todos os 
ra1 asgim entendj.dos. 

I ·l~u:nt ion 1.ito~~ regidc)s pelo 

Estatuto dds Fu11cion~rics P~bl 
o dfr: C;:tç;aP•~-V'il.;. 

II empregados regidos idaçio 

das Leis do Trabalho. Artigo 80. - Pars os efeitos desta lei consi-

I Cargo Ptlblico: a posi~io instituída 
do c::Lo-r1:et"lt'smo, cTi>:\.dO por 1v::t !2'1Tí n1;ir11eri;) 

n:::;. organ 
certo, com 

den ir1açio pr6Pris e atribuiç especí lcas ~ 
serem exercidas por um func:ionário ptlblico; 

II Fttnci ;\.(:'.! F't,~b1ico; '.21 pesFi:~~ê't 1r::;g:±\lm·e:·:nt.0: 
inv~stida em c:argo ptlblico criado por lei e regido ·pelo 

EI'.':E-t <!i,t \A\:\'); 
III Emp1·ego lic:o: a posi~ 

1, C.1"18.ÔO pü'( lei t7>!Y! 

ria e atribuic especificas no 
.;::om dr:::nomin:::\1~: 
cxercidAs p(Jr um empr 

I r"'1 

D Ptlbl·iCOJ 

E.mpriE·g:;::.da :;:-i, pc;::s~,c;a 

l·e i v:: 2mPrego p li~:o criado por 
das Lsis do i·rabalhoi 

1v1 SFJ'C\/idor 

$BT2m 

invest a ~m c:argo ou ~~prego p lico; 
VI - Classe. o conjunto de cargos ou 8mpregos 

li.cos da mesm~ denon1inaç~0 e atribui 
I (~;;:f. r 1:- E~ :t Y' ç, : c1 

m~sma nat1Ar~2~ dE rabalho, 
de a:ordo com a com~l~x dade .das atr 



cAHARA MUNICIPAL DE APAVAI 

bás:i..ca.) 

VIII Vencimento: a retribu pecuniária 
em lei, paga mensalmente ao servidor p~blico 

do cargo ou emprego carrespond€nte ao seu 

IX RBferincia: o valor do vencimento cor-
r2spondente a cada classe; 

X - Remunera~~o: soma do vencimento acrescido 
das vantagens a que o servidor tenha direito; 

XI - Quadro de Pessoal: o conjunto dcxs cargos 
e empregos ptlblicos da a. 

CAPiTULO U 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Art 4o. - O Quadro de Pessoal da 
Municipal de Ca~apava é constituído pelas segt1intes partes: 

I - Parte Permanent21 constituída por empregos 
em comi i:?: perH!B,n·12.ntE·s~ :a serem prf<..'{'3'.nchidrJs r~Qb o rGgirfft:-::· 
da C~_on~;o1idai;~o dar~ L-s:·i~- do Trabalho; 

II Parte SlAPlementar, constituída 
cargos de provimento efetivo e de provimento sm comi 

Par rafo lo. - Os cargo• efetivos, MANTIDOS 
TRANSFORMADOS. os constantes da l'abela I de Anexo 
as cargos em comissão, MANTIDOS E/OU TRANSFORMADOS, 

os constantes da l"abela II dó Anexo II, que fa2€M parte 
desta Resolu~ão. 

E/OU 
I E 

Parágrafo 2o. O cargo em Cóini de Asses-
sor- TÉ·cn'.l.c:o .Ju1~;(d:LctJ, F!efG:'c·{}nc:i.a 48, fica tr!~n~;·forni~do_. 
com o enquadramento de seu atual ocupante, em emprE90 
de provimento Em ·Com de Proc·urador da Cimara Munic al, 
REfer eia XXX constante do Anexo VI da p~esente Resol 

Par afo 3o. - O e1nprego em Comi 
TIDOS E/OU TfMt~SFOF~Mt~l:IOS, regi.dos> ps"!a Consrnl füi da•5 Leis 
do Trabalha1 ~o coristante da ·rabela III do Anexo IIIJ 
·fa~ p~r·te desta Resoluçio 

A-rX:igo 5o. i:+~m co.u1i·sm .. ~1o 

d':.: livre nor«E<±\ç: .• Ti.:?"ill-PE:·it:ada:ss 8.E\. condt de preenchimento 
e dispensa pelo Presidente_ 

Par rafo Jnico Os empregos em con1i 
poder ser preenchidos 1~or servidores, que ficar 
afast·ados de seus respBctivos cargos ou empregos, em licença 
~special por prazo indeterminado, 1·essalVado Cl direi-to 
de retorno ao cargo ou ~mprego de o~igem. quando desligado 
do E:mpriS:·go t~:m comis,r:1ão, g::1r·antído·s todo~:;. Ofü .d:!.1-t:itô-s. 

Artigo 60. - r·1cam criados os empregos perma­
constantes da Tab.ela IV dó Anexo IV e o emllf'ego 
em comi c-0-r1'SJ-t:an:t:es. d"ci. TBbt:·la V do f~1net"l:o \) d0:stE 

Artigo 
pt~c!Tu:.-i..nent e;s. 

7o. O p1·eenchin1ento dos 
·F~1 ·r--':J-(2,-:i:\ rned i ante- cone ttr s~) 

empr0~gos 

púb1:lco 
de provas 2/ou provas e títulos 

inc: 1 u:{do·s Artigo 80. - Os cargos e empregos 
neste Pla110 de Classifica~ão serio distribuidos em ('2SC8:181. 

(trinta e cinco) refer cias, de I a XXXV em alsa-
i- :l ~:;.mcis 
cria 

romant.J~51 cnn·st:t.\.nt12s d"W. T:::i.bcs:-le .. VI do ?)nt«·XJ'.'.} 1,}I 
tabela de vencimentos dos s8rvidores ptlblicos 

Cimara MlAnicipal 

qu12: 
da 



HUNXCIPAL DE CA APAVA 

9o. Na implanta,ão da escala de 
Te·Ff.~·re \'.1 ~1rti;;10 '.i:\t1tt2·cio1~1 se"c;i ~:i.plic:.0.dc;r 

\~i;::··Fef'i~·nci:-::i .. , :;;\ qu·~;;: 0:..(i 

ao s2rvidor o valor 
de re eia inicial do cargo ou 

percentuais de eventuais promeç 
e:mpi··1;;:::;,10J ~?.ci-(.s·:;cido do~:> 
havidas anteriormente. 

CAPÍTULO III 
DO PLANO DE CARREIRA 

SEÇÃO l 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

r':irt :Lgo 10 ~· D Plano de t>arre).ra dc1"8· s-0~r\1 idc:ire'·s 
licos da Cãmara Municipal compree11de o conjunto de possi-

bilidades proporcionadas pela Administraç mediante a 
aplicaç~o de determinados princip·ios. qlAe ivam assegurar 
contínuo treinamEnto, aperfei.çoamento,. avalia,io de desempen-ho 
ind tvidua 1 e r12c ic 1~1..fJem pei .. iód ic;.;t + coroo ci:Jfld iç :!.nd i':SP''"''''"'"" 
yel à sua valori e profissionaliza~ão. 

Artigo 11 - O Plano d~ carreira compreende: 
I - promoç por antiguidade; 
II - promoç por merecimento. 

SECÃO II 
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

Ar·ti;o 12 - A promoç~o por antiguidade decorre 
do int,-::r-sl::ício mfn:tmo d1? 36~5· d:i.::.-;i.~nJ. d\-? trH:balho na cl:rrvs·:s.E· 
em que se encontre o servidor·, fazendo jus a iX (um por 
cento> sobre seus vencimento~, para cada período de efetivo 

serviço p1b1ico. tlgra~o io. - Nio $erá conc~dido o beneficio 
de que trata o presente a~tigoJ ao servidor que? no período 

aquisiti\JO; a) sofrer penalidad~ disciplinari 
b) afastar-s2 do empr~go ou cargo; 
e) for colocado em disponibilidade. 

rafo r:~o. As ·faltas ou. licenc:am <1-\t:; 

serviço, que excederem a 05 (cinco), em cada período, r~tar-· 
d::\l~~io €IH tHYl '.;:\OCI ~\ do bEnel:lcio dt· qU.>:·2' t'."f:L\ta Q 

preser1te artigo. Par~grafo 3o. - Considera·-se per·íodoa 
>S·FE·ito dD diSP()SJ,tO no p~ar 1~0.·ro ;:1,ntf~TiüY', o 1~:\P-'30 dE: 
correspondente a um ~no, contado a partir da vig$ncia 

pa1-a 
t (;t-ITIP O 

d&:S.t{\ 

1 e :l F''.:ií.r r«:1.ftJ 4c~. s;erão c.ons~:fde-;i"C<d:;:i,s. p:u1r~~ 
os efeitos do Par rafo 2o., as licenças maternidade, pater-· 

nidade, nojo e gala 

SEÇÃO III 
PROMoc•o POR MERECIMENTO 

Artigo 13 A promoç~o por 
a ascen do servidor p~blico para outro n 
empregos i iatamante superior, dentro de 
tivas cal·reiras e serio realizadas somente 
vaga decorrente de: 

nre-r·e:~c: :i. tnen to é 
1 dE: caT9 1:) ou. 

;;::u:;:ts re;;..µ,;::c ~ 
t,;:·xisd: ir 



I - falecimento; 
II - aposantadori~; 
III - demi ou pedido de demissão; 
IV - aumento da idade de empregos dentro 

da respectiva carreira; e 
V promoç por merecimento que crie vaga 

de ca1-go ou 2.mpr290 dent1~\:; d:t:t respt.r.'cttva car·,-í2i1-~ .. 
Artigo 1><4 Os c:a1~gos ou E~mpr€'90S que "S".i!· 

carreiras dever~o ser preenchidos por servi­
de ca1~gos ou empregos da respectiva car-

con-s.t :L t !J.(~'m E~in 

dores ocupantes 

Artigo 15 Constituem as respectivas car-
ca1·gos ou empregos constantes da Tabela VII do 

da presente Resoluç 
Art·igo 16 O servidork ocupante de cargo 

1 ico1 somf:'.1'·1tf2 s.121"-á p·romov:ldo p:ct)*~3. uni n:i:ve1 de~ e1np·ce90 
ptlblico se optar·, ap sua aprovaçio na seleç~o interna, 
a. cg.\E: s\;:· 1-efe1-·2 CJ ~~,1~ti90 :iE:i de·::i.tB. l~eso1 P\.Z1D !'\·t:::Hirn-2 
Jurídico da Consolida~ das Leis do Trabalho. 

ndo do re-9 i1ne 

de trabalho~ a que se refere estE ~rtigoJ será at~ o dia 30 
que for homologada a sei interna. 

Par~grafo 2o. - Não havendo a opçio no prazo 
constante do Par~grafo anterior o servidor perderá o di­

do 

reito de ser promovido, 
- Em nenhuma hipótese o 

ocupante ds 
de- pr\:H11oçfl:o 
püb-lico. 

Art J.90 t7 
empr.ego p~blica 
por me:·r e-e: i m~'T1 t:.o p Zr.l- a 

CDf1Cf.Jr''((.;;f' ~tü 

P r e-·e-nc-h :L fí!E·nt o 
f6-isti:?ma 

d€· cargo 

1~rt igc.1 1.B 
R·fetuada mediant2 sel 
por Ato da Hesa da Cimara 

- A promo~ão por n1erecimento ser~ 
interna, a ser regul-amentada 

Municip·:a1" ob5'E:1-v:::~das:. as. -z:~12~guintE·<r; 

ri::::;gr~:lS bá'~ic~:r.;:;: 
I <:t se'! eção 

quando atender a convenii11cia 
P~blicaJ em consonincia com a 
servidores pJblicos; 

interna sd poder~ 
e interesse da Admin 
ewpectativa da ascen 

J.l procurar 
po~sível, dentro de uma mesma carreira, os cargos ou empregos 
nos nJ:ve::l.s cttU:.::· <:.\ C•JmpÕ.::-m; 

III não podertl ser efetuada p'.2\r'.í:\ c)ut·ros 
irnl'i:d í t•, t l'\ITI<rn te empregos nos níveis que nio sej·am 

den.tro da carreira; 
IV grau de recurso, ~ da Cimara, no 
(t d:i.as, a divo.1 do re-sult:(';iJjo.> 

que CJ conhec 
·Finit ivo. 

ocorriS-··r no 
!G'.'<'.t 1 :í.:E:i?l-•~:ãtI, 
vi ié, ds­
-s:.ub'fL~ettttE:"nte-; 

IJ 
P'fetZQ 
Pf~'l o 

s;.f.!U 

!,}]'. 

pela proced€ncia ou improted@ncia. em de-

a h·omologa' da seleção interna 
mo de 30 <trinta) dias 1 

Presidente da Cimara Municipal, 
resultado a partir do primeiro dia 

devE·i-~1 
~R ~3-U.~. 

p~ra B. 

dQ 

Ünico, dn t:=-n-t 190 i6f:' ·' d~ Const :lt 
:ao disposto no 

d~i. Hepüb 1 :te:&., 



Artigo 19 Para qualquer 
deverio ser atribuídos, no máximo 10 {dez) 
por avaliação dos seus superiores hier 

se1i;:-;ç 
po11ti::;:~;; 

quicoH, 

interna 
tcitai~~ 

e o m: :i. d e·-
rand~ o seguinte e unto de fatores: 

I -·· a-;:;.·aiduid:;:1,de; 
II - efici§ncia1 
III ~· motj, 
IV - produtividade; 
V - capacid~de de iniciativa; 
1,.JI ·- potencial 
VII ordem, 

1 i.dfiranç:'.2l; 
1L'C 1 o e ·r ilidade quanto 

a 2xecuç~o de suas fun~ 
VIII - orde~1. zelo e responsabilidade quanto 

aos 1nateriais e equipamentos; 
IX urbanidade e integra~ no amb:iént~ 

tª1·1cias do cargo ou emprego, objeto da sel int(::.~rn~~, 

s.ft;1f.;'Ç:@\Q interna 
além do disposto 
de conhecimentos 

Artigo 20 Da prova de 
deverá constar como crit~ric de avaliaç 
no artigo antsrior. prova prática e/ou 
ger·ais ou eSllSCÍficos. 

rafo ico para os cargos ou empregos 
administPativas ou técnicos, seri obrigatória a rea1izaçio 
de prova escrita de conhecimentos e/ou específicos. 

Ar·tigo 21 O servidor· pdblico se poderá 
i::onc.c\rret 
da ca1-gc1 
r::,irt :Lgo- 24 

~ seleção interna. se preencher todos os requisitos 
ou emprego e atendsr, tamb~m, o estabelecido no 

d:::\ prE·::~·E·nt~}~ 1uç;§\Q. 
Artigo 22 - Havendo empate na sele~ 

c:11:t, suces~::.:tvamente; o ~:j.EC-C'-..,.idoY pd.b1ico qurt: 

f2·mprE.'9D;. 

s2r·\lidor· p 
dE: $8'r'\li'!f:C1 
sobre::: o seu, 

I c:ont8r c·om ITiCí:i.S ti:s::·mpo nci -:~i::Yu c;.:trgo ou 

II - contar com mais tempo de serviço ptlblico 

III - for mais idoso; 
r·v - tiver o maior n~mero de filhos. 
Artigo 23 Promovido por merecimento, o 

lico jus tamb ao adicional por tempo 
e ot1tras vantagens, se for o caso, calculadas 

no'vo· r::-:ti.l:.irio 
Artigo 24 O servidor p~blico poder~ se 

inscrever para participar da seleç interna desde que: 
I ·w· não tenha -st·ofrido s.uspE·n diSt::ip11.n2tr; 

ou penalidade no ~rau de stispen ~ no período de 02 (dois) 
anos que anteced~r a abertura das inscriç5es; 

II conte com o período de no mii1imo 02 
Cdois) anos de efetivo eHercício em seu cargo ou emprego, 
na data da inseri 

III pré:B:~ticha os de:m{:\is rt·quis.J.tos m:i'.nimos 
estabelecidos para o cargo ou emprego objeto da sel~ç 

IV n est a afastado de suas fun' , 
füi±'j8. por suspert dt1:;c l:t de) co11t\~-<:1to d\~ 

trabalho, disponibilidade, ~andato eletivo ou quàlquer 
outra forma d~ afastamento p1-~~ísto na legisla~ viserite. 



GAMARA HUNICXPAL DE CA~APAVA 
"' 

Artigo 25 Havendo somerite um cand.idato 
inscriti:t 
prE:.'vis,t as 
dilE.P2f1SB.r 
t Í'v'O, 

ou apenas u1n servidor que preencha as cond 
para a seleç interna, a Mesa da Cimara poderá 
a mesma, e promover o servidor par ato administra-

Artigo 26 - Realizada a promo,ão por 
mento as vagas de emprego permanentes rema11~scentes 
ser preenchidas por concurso p~blico. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIBPOBIC5ES FINAIS 

me\-eci~-­

podecT 

Artigo 27 - O benefício do Artigo 12 desta 
lei nio exclui o adicional por tempo de serv.iço e a sexta 
parte de que trat~ ô Artigo 114 da Lei Orginica do Município. 

Artigo 28 Realizadas as promoç5~s dos 
·:servido1 .. E·s ·f'ei~ida~,; P(·?lo t~:st:atu.to dQs Funcic:.n~·:\y·ic1s: Püb1icos, 
os cargos vagos remanescentes extintos. 

Artigo 29 ·- Os ocupantes de cargos e empregos 
em comi nio fazem jus às promoç: por antiguidade 
r.7.· par· mi::zr{·?cimf::nti;:;- de que trt':\t:;:\m os Art ifJJ'.:)'!.S j,f,~ e i:.3 d;2st:e\ 

remunerada, para os cargos ou empregos de direç 
p·rocur;::~dor:La, 1:;;'nc:arri::~g~tura, ou qualquer Olttro 
*:·mPf'li29\1 cÇJ.fft 1w1:.;-rnurH:::r~1~;;t~o -SllP2r1or .. nas irn.sE·nciaíS 

chs .. Pin, 
c:a.190 ou 
eventtta:Ls· 

de pelo menos i0 Cdez) dias_ 
P~rágr ~nico O substituto perceber~ 

a diferença de veJ1cimento~ entre as duas ·situaç5es, da refe­
rincia em que se encontra classificado pela a refer&ncia do 
sulJ?lt :ltu:[do. 

A,~tigo 31 - O oc e do emprego de Chef~ 
(is ao de Contabilidade fica obrigado a prestar fiança> 
na forma do Capítulo XI. do Titulo II, do Est.at.uto dos 
FuncionJrios P~blicos do Município de Caçapava. 

Par rafo 0nico O valor da 
inferior ~ qua11tia de 300 (trezentos) a 

·f"iant:a 
i '0(%1 ( mí.1) 

BTN - B&nus do Tesouro Nacional. 
Artigo 32 Os candidatos classificados em 

concu·(so 1 te: o p-:?.r~1 Efü-cr i t Lvcár l.o jà homo 1 S.(;'rão 
aproveitados no cargo de Assistente Legislativo em caso 
de vaga

1 
observados a ordem de classifi e o respect1vo 

prazo de validade. 
realizadas promo-

1...Ggisl:,,__. 
Par afo único - Não 

por merecimento p~ra o cargo 
enquanto existirem candidatos classificados Em con­

curso pGblico com prazo de validade em vigor. 
Artigo 33 Caberá à Secretaria de Admi-· 

tíVD 1 

nistraç~o apostilar as títulos ou fazer anota~5es nas Car­
t~iras de Trabalho e Previd eia Social e nos prontu~rios 
dos servidores atingidos por esta Resoluçio. 

Artigo 34 Os vencimentos 
constantes dos anexos que acomp~nha1n esta 

do?~ set·v:ldQre-s 
R:eso1ui;;::;.Ít:J,, n;;i. 

c:olttn:::t "sitttaç:ão nova." r s.t:;-r acrt:·~sc;j,do~::. nas mesmas pro-
porç dos r ustas e aumentos que a 
a determir1ar, a partir de set·emb1wo. 



Art·igo 35 - Nó Pl"azo d~ 60 (sessenta) dias, 
a M~sa da Cãmar~ expedirá Atos resttlamentando as disposi-
ç dest:c1 l~:2sol 

Art i90 ~.?6 
prese11t2 Resolução correrio 
consignadas nos orçamentos de 

despesas CC)ITT a da 

em io _ dG· 
t:t)nt r~'.ê\r ii:í, 

~ conta de dotaç p1-óprias 
1991 e seguintes, suplementadas 

Artigo 37 - Esta Resoluç~o entra em 
janeiro de 1991, revogadas as disposi 

vig:or 
E'ffl 

CiMARA MUNICIPAL DE 1 12 de nov~mbro 

f~0lMOS 

!"RESIDENTE 



ANEXO I 
TABELA I 

CARGOS EFETIVOS MA~HIDOS E/OU TRANSFORMADOS 

8ITUAl;ÃO 1~TUAL 

REF, 
-------M·---·--------------------------~-·-·-----·------·---------·· 

CHEFE: DE EXPED 88 

·------------- ---··---·---"·-·-·---------------------
CONTINUO/PORTEIRO 

SITUAl;ÃO NOVA 
-·------~- -------·--·---- --···-----·-~-.------·------M·•-----

------------~----·---------
i Dt~ ·M· :o:r 1,11:J1~10 x:n:: r1FlJIO 
! ADMINIS"fRATIVO 

LEGISLATIVO DA - DIVISAD DE 
1 ADMINISTRATIVO 

·--·-----·-----~-----
1 DA - DIVIBAO DE APOIO 
1 1•:DMI1HüTFl?1TIVO 

----·------------·------·--~--•M 



CAMARA MUNXCXPAL 

ANEXO II 
TABELA II 

CARGOS EM COMISSÃO MANTIDOS E/OU TRANSFORMABOS 

SITUAÇÃO eiTUAL 

' REF, 

1 DIRETOR DA ! 48 

------------··---------------------·-------·---· ! m:Cl':ETf\dUi~ DA 
1 CÂMc\f~A 

SITUA!;:ÃO NOVA 
10 

------·---·-------------·---·--

--------·---~------·~ 

- OABINETE PRESIDENTE 82 . f:!?'.5 ~ 44 l 
! 

-·--------------·~-----·---------



C MARA MUNICIPAL DE CACAPAVA 

! MOTORISTA 

ANEXO III 
TABELA III 

ICO Mi~rrr:rn.o EM COMI 

REF. 

! 24 

.., 
' DENOMINAÇAO 

·-·---·--·--··--·--

REGIDO PELA C.L.T. 

•v 
LOTAÇAO 

SECRETARIA DA 
! CAMARA 

' MOTORISTA DO LEGISLATIVO GABINETE EtO f'RESII•El'HE 

SALARIO 

23.330,27 1 

31.907,83 



C&HARA MUNXC%PAL DE CACAPAVA 

ANEXO IV 
Tfi BE IJ1 I'J 

PERMANENTES CRIADOS PELA C.L.T. 

! CHEFE DA BECAO DE 
CONTABILH•ADE 

! RECEPCIONISTA 

AUXILIAR DE SERVICOS 

! Cüf'EIRA 

! xxv 

! VIH 

II 

IV 

PROPOSTO ! LOTAÇ~O 

18.570,63 

l.2.374,39 

14.167,44 

DA - DI DE 1 
APOIO ADMINIST. 

DA - DIVIBAO DE 
APOIO ADMINIST . 

. ~ 
1 DA - DIUISAO DE 

APOIO ADHINIBT. ' 

DA - DIUISAO DE 
! APOIO ADMINIBT. 



caHARA" MUNICIPAL DE CACAPAUA 

1;NEXO V 
TABELA 'J 

E11PREGOS EM co111ss;:;o Cf\IMJOS l~EGIDOS PEL.r'.\ c. L. T. 

! ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO! XXVI 
! SOCIAL ! 

62.767,52 GABINETE DO 
PRESIL!ENTE 



GAMARA MUNICIPAL DE CACAPAU~ 

ANEXO 'Jl 
TABELA VI - DAS REFERiNCIAS 

Cr·+ 1.1 ... '.:;<ff4 :3~5 

Cr1~ 1.f~.:374,:i'':> 

Cy·1» t3 240· .' ó·t 
Cr~i; i4.i67 3.44 
c:r :t~:~.i~.':s<.;'ti8 
C:r~} i<$.i.?:2(J.3:t 

C.:T$· f;. 57ü, 63 
Cr:t. '.t ~:> _ B70, ~3·:? 
Cc·f, EJ .. E,51-,,'.54 

Cr·~~· -r_:.4 34í::_,:3f2 
C:;~ ~~ Eé 1/)4.:;:,; ::?.(;J 
e:; ·e '.';;. ;:~ 7 . ~:; ,:-, '?' .- ~;-; 4 
c:~~r C'.9.B2i2i,4i 
e ·;-- c!t ~> .t -:;,• t_J 7 1 s :"J 
Cr-~:- 34.i.Jitt 1 '.J'? 
Cr~f ~36.~5:3l.:3V.1 

C:: ~~ 4 J. . E:24 _, th? 
Cr ~r, 44. ?~J;:~ _, l;.(-'.1 

Cr· 'i~ 47. GB~;J,, ~;:::; 

e r ~1~ :~_; '.!. . f 1/j (/,' 

Cr r:::4 C:\.f.'.'.'.:"f, 4B 

C;y-:f;. 

r ,. ~' 

CrQ> 
Crili 
c1~ 9f;. 

e.:·( -:r~ 

e Y' ~!~ 

~3<'3 ' i{)"3l{ ' '.? ~ 
1;;-E. 4~36, 44 


